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PORTARIA Nº 455, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
Código: FP-DO-114-2025-006

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/ RN, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de correção do valor da diária concedida ao servidor José Marcelo da Silva 
Júnior, constante na Portaria de Diária nº 440, de 30 de outubro de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica retificado o valor da diária concedida ao servidor José Marcelo da Silva Júnior, matrícula nº 
7003, CPF nº ***.073.264-**, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Cadastro e Lançamento, 
lotado na Secretaria Municipal de Tributação, onde se lê R$ 632,21 (seiscentos e trinta e dois reais e vinte 
e um centavos), leia-se R$ 623,21 (seiscentos e vinte e três reais e vinte e um centavos).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Diária nº 440, de 30 de outubro de 2025, 
permanecendo inalteradas as condições e finalidades da concessão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 07 de novembro de 2025

JOÃO MARIA BRAGA
Prefeito Municipal
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